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a) de acordo com os artigos 101,
item II, e 102, item I abram "a", da
Constituição, combinados coas ca ar- ,cargo do Agente do "'dística 1"
ligas 178, item I, e 187, da Lei nú- (proc. no 9.460-72	 DELEST-MA).
mero 1.711, de 28 de outubro de ci Concedo Aposentadoria:
1952;

1. Abílio do Nascimento, a partir 1— No Quadro de Pessoal — Par-
do 6 de janeiro de 1975, como .6gre. 1 te Permanente --- em extinção, do

1. Teodoro Pereira Rodrigues, no

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO	 PARTE II

'DECRETO N9 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1938

- • -

PRES1DENCIA DA REPUBLICA,
elo, combinados com os artigos Ia gado 13-3' (Proo. a° 1.398-75 — ••• antigu Conselho Nacional. do Matas.

tias (Administração Central):
a) de acordo com os artigos . 101,

Item III. o 102, itens I, alínea Ia". ia
Constituição, combinados com o ar-
tigo 176. item II, da Lei a* 1.711, de
23 de outubro de 1932:

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia

e Estatística
PORTARIA No 78. DE 13 DE

• MARÇO DE 1975
O Diretor-Geral da Fundação Ins-

tituto Brasileiro de Geografia o Ers-
tatistica, usando das suas atribui-
ções:

A) Declara Aposentados Compulso-
iramente: •

I — No Quadro de Pe.ssoal Par-
te Permanente — em extinção, do
antigo Conselho Nacional de Estatís-
tica (Administração Central):

a) de acordo com os artigos 101,
Item II, e 102, item II, da Constitui-

Item I, e 187. da Lei n 1.711, do 28
de outubro de 1952, e o artigoç 11,
2*, da Lei no 4.345, de 26 de jun.ho
do 1964, na forma regulada pelo ar-
tigo 15 do Decreto w 60.091, de 18
de janeiro de 1987:

1. Noemia Cunha, a partir de, 13
do fevereiro de 1975, no cargo de Es-
tatístico 20.A (proc. W 1.918-75);

— No Quadro do Pessoal — Par-
te Permanente — em extinção, do
antigo Conselho Nacional de vala:fa-
tie& (Inspetorias Regionais):

DELEST-PE).
13) Aposentiu	 -
I — No Quadro do Pessoal — Par-

te Permanente — em extinção, do
antigo Conselho Nacional de Estatís-
tica (Inspetorias Regionais):

a) de acordo com os artigos 101,
nom le e 102, item I, alínea "b", da
Constituição, combinados com o ar-
tigo 178, ltein nr, da UI n* 1.711,
de 28 de outubro de 1952:

1. a António dó Freitas lenreira da
Silva, no caspa de Tesoureiro-Auxi-
liar de 14 Categoria (proc. número
1.129-75):

11 —No Quadro de Pessoal — Par.
ta Permanente -- em extinção, do ar-
tigo Conselho Nacional de Estatística
(Inspetoria Regionais):

a) do acordo com os artigos 101,
itens III e ~grafo única, o 102,
Item I. alínea 'a% cia Constituiçao:

1. a Maria Biela Pereira do Oli-
veira, no cargo de Estatealea 21.11
(proc. re 1.037-75 — DELJCST-PA).

•••n•11•nn•n•nnn•n

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe can.
cede o artigo 14 do Decreto-lei núme-
ro 512, de 21 de março do 1969, com-
binado com o artigo 81,.inciso XVI/.
do Regimento aprovado pelo Deueto
ri* 68.423, de 25 de março de 1971.
resolve:

-
NI' 73 — Declarar de utilidade pú-

blica para efeito de desapropriação e
afetaelo a fins rodoviários, as Ireas
de terreno inclusive benfentorlas por-
ventura nela encontradas, abrangidas
pela faixa de domínio da rodovia BR-
418' — MG, trecho Telifilo Otoni —
Nanu que, nas estacas O — 5287

*20,00 igual O — 3670, numa extensão
ele 178,750 km; contorno de Telinto
°tone nas estacas O — 670 -é 0,88 nu-
ma, extensão de 13,400 kni; acesso a
Nanuque, nas estacas 2484 = O — 81
as- 18,58 numa extensão de 1.838 km.;
na forma do projeto aprovado pela
Portaria re 203-74, da Diretoria de
Planejamento e conforme desenhos
PEEV —4.103-74 até PKET — 4.231
do 1974, PEET — 4.237-74 até PEET
— 4.247-74, PEET — 4.232-74 e ....
PEET 4.233-74; PEET — 4.234-74
até PRET — 4.238-74, que ficam de-

,sitados no Arquivo Técnico deste
Dopartaltiento.

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE ESTRADAS DE RODAGEM .

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO •
DE 1975

_ MINISTÉRIO •

IDOS TRANSPORTES

14* 74 — Renovar o ato deciarató- de desapropriação eafetação a fins
rio de utilidade pública para efeito rodovirios de uma área de terreno
de desapropriação e afetação a fins com 22.370,00m2, e benfeitorias por-
rodovirios, de uma reea de terreno ventura nela encontradas, de proprie-
com 9.920,00m2 e benfeitorias por- dada do Espólio de Bortolo Gesso, ai-
ventura nela encontradas, de proprie- tuada na faixa de domínio da rodo-
dado do Espólio de Artur Agrade, coas- via BR-118, trecho Curitiba — Rio
tida na faixa de domínio da rodovia Negro, subtrecho Curitiba — Pinhal-
13R-262, trecho Belo Horizonte — ninho, entre as estacas 218 a 233 lern.
Monleva.de, subtrecho Rio das 'Velhas 4,50, Cidade de Curitiba. Bairro Ha-
-. Roças Novas, entre co Km. xim no Estado do Paraná, conforme
483,5 Oe 11 4- 968.750, ,na Cidade de planta que baixa com o Processo na-
Babará, Estado de Minas Gerais, coa- mero 3.111-82.
forme planta que baixa com o PrO' 14* 77 — emscrar ' o ato declarai&cesso n* 244.848-73.	 rio de utilidade pública, para efeito

de desapropriação e afetação a fins2•1* 78 — Renovar 6 ate doelaraW. lio rodoviários, do uma área de ternade utilidade pública Para eleito de com 20.305,00m2, e benfeitorias neladesalnoarla450 o afetação a fias n". encontradas de propriedade de Pe-doválrios, do uma área de Moreno deo caaaleina, situada na faixa de
com 14.19e30m2 e benfeitorias Par- domínio da rodovia BR-101-f3C, tio-ventura nela encontradas, de PeaPne- cho Tubartio — ()abri°, subtrecha Riodado do Sr, Lauro Fmexne contida leamzão AZIUMnpák, entro asda faixa de domínio de rodovia BR- estacas Ioga a. aao a 1.508 olais
277, trecho Ponta Grossa — Poz cio ro,o0, Município de Içara. Estada de
Iguaçu. subtrecho Cascavel — lPos do Santa Catarina. conforme planta ano-/81MM entre as estacai) 24- 837	 Xada RO Processo a° 30.20945.9,50 a 24.869 a- 5,00m, na Cidade e
Manicialo de São Miguel do Iguaçu, 14* 78 — Renovar o ato deciarató-
Estado do Paraná, conformo alatoa rio de utilidade pública, para efeito
que baixa com o Processo ar 401.138 de desapropriação a afetação a finade 1972.	 rodovhirios, do uma área de teemirs

ceia 1.837,00m2. e benfeitoriaa par-
ai* 78 — Renovar o ato deelaratea ventura nela encontradas, do lavaria-

rio de utilidade pública para efeito dada de Aurino Jota Machado, situa-

DP 541-. Dissonar o Enge-
nheiro José de Ribamar Pereira Can.
tanhede. matricula n* 1.852, contra,4
tido, do cargo de confiança de Ad-junto da ~soda de Supervisão
Técnica, da Divisão de Engenharia e
Controle de Transito.

II — Nomear o referido Engenheiro
para exercer o cargo em comissão,
Sittlbeli0 8-C. de Chefe da Assessoria
de Supervisão Técnica, da Di7:Stb do
Engenharia e Controle de Transito,
na forma do disposta no iteni III, do
artigo 12, da Lei no 1.711-52, com a
gratificação ~Mal 1103 valor do ....
Cr* 1.019,00 (hum mil e dezenove
cruzeiros) de conformidade com o De4
ereto a° 64.778, de 3 julho de -1903,
e a Tabela de Gratificações aprovada
pelo Processo MT ta 15.543-74, publi-eada no 1)frfo Offcfal de 19 de de-
mutuo de 1974. •

da na faixa de domínio da rodovia
3311-101, trecho Florianópolis — Tu-
barão, subtzectui Penha — Tubarão,
entre as estacas 3.715 a- 17,00 a 3.725
+ 11,00, no alunicipiplo de Paula Lo-
pes, Estado de Santa Catarina, Nus-
forme planta que baixa. com o toro-
cesso a* 659.310-73. — Homem Pisto
Caput° — pfDiretor-Geral.

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO
DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estrades de Rodagem,
usando das atribuições que lh econ-
fere o artigo 81, item XVIII do Regi-
mento do DNER aprovado pela Por-
tara MT xr 3d, de 13 de Janeiro de
1975, resolve:
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ASSINATURAS

RIIPARTIOUe PARTICU14/43M0	 FUNCONAM.X4

Horário da Redação

O Setor de Redação funcio-
na, para atendimento do públi-
co, da , 12 às 18 horas.

Dos Originais

As Repartições Públicas de-
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

Os originais para publl-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergamt-
nhado, medindo no tuúximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
on tinta preta e indelével, .*
critalo do D.I.N

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
Éltuidos às partes, ainda que
não publie.Idos

Reclamações

As reclamações pertinentes
materia retribuída, nos casos
de erro ou allliSSa0, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente á publica-
ção.

Seinestrs	 a OCO 440• Cr 87,50
An 	 ....... .09 C4 115300

Exteriolt.

Ana omeltraewesooan. p ..

Semestre	 C4 43.00

Ano	 ....... . .	 C4 86,00

Exteriot

116.00

Assinaturas

.1;U:c:aturas para o ex.
terias wrão anuais

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso

— Para evitar interrupçáo
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30),
dias de antecedência

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março

— Os Suplementos ás cal.
ções cios órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da (ÀS,.
sinatura

— Os pedidos de assinam»
reis de servidores devem ses
encaminhados com COMprovar4.-
te de. sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores dever
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
cio Banco do Brasil, a favor,
do Tesoureiro do Departamenffl
ta de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto ti sua aplicação

DEPARTAMENTO DE !IMPRENSA NACIuÉIAL,

EXPEDIENTE

eiReVIDR.GERNa

ALBERTO DE BRUTO PEREIFRA

.011,?FreTtne ervssac on PUBLICAÇõne
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P.01?7,2 A_SREO

seg contratado separadamente soro a 1)elegaela Regional de B.C,T,,
(Empresa Brtialleira de Correios I Telégrafos), em Brasília.

,NnMERC.) AVULSO

O preço do número nvulso ilguro no última páulno de coda esemplat.
O preço do exemplar o/rasado ecrã recrescida de Cr$ 0.30. u tio mesma
cano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.

N , $45 — Designar o 'servidor ,.b.o:é
Maria da Cunha Waipassos, ~i-
çada ri^ 1.194.449, para desempstMar
nesta iautarquia, as funções de Aiis;s-
tente- Adjunto, constante 4 Tahri .a te
Gratiticaeões, pela Reprosmita0A
Gabinete, publicada no Diria Oficisl^
de 20 de abril (.1 e1b72, co mag
caçuo Intols,1 1 de Cr$ !AZOO (no'reen-

tos e cinquenta e dois cruzeiros). —
stantey Fortes Baffilsta. pelo Diretor-
Geral.

Diretoria de Pessoal

PORTARIAS DE 20 DE MARCO
DE 1975

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Gera!, através da Portaria
a.' 668, de 23 de abril de 1971, publi-
cada no Dlcirio Oficial da União. de
-5 cie maio de 1971, resolve:

N, 540 — Designar o servidor Er-
nesta Nordes e Souza e Almeida,
matricula n.o 1.485, contratado, para
exercer a tenção gratificada, símbolo
1.E, 'e Adjunto da Assessoria de Su-
pervisão Técnica, da Divisão de En-
genharia. e Controle de Trânsito. da
Diretoria, de O perações. .

N. 449 — Dispensar a servidora
Reina Lima de Oliveira,. matricula
n.° 1.164,912. Pertencente ao Quadro
de Pei.soal cl:ita Autarquia, da função
ção gratificada, símbolo 4.P, de Chefe
da Seção de Recebimento e Distri-
buição, da inivstio de Corcienação Au-
xiliar, da Diretoria de Administração,
devendo o constante na presente por-
taria ser consiciera,clo efetivo ''o partir
de 14 de março de 1975, por ter to-
rnado passe em outro cargo de con-
fiança.

N.' 550 --- Dispensar a servidora
Eclina Lima de Oliveira, matrícula
o.' 1.164.012, psrtencente no Quade)
cle • Per.sio:, 1 ti,:sta Autarquia, (o:função
do .o.lbstituta d.o Chefe do Serviço de
Comunicações e Arquivo, da Divisão
de Coordenação Auxilular, da Direto-
ria ele Administração, em seus inMe-

Sr. Diretor-Geral, através da Por-
taria mo 668, de 23 de abril de 1971,
publicada no Didrio Oficial da "União.
de 5 de maio de 1971, resolve.

I — Dispensar a servidora Mima
Rodrigues Botão, matrícula número
2.032.1372, da função gratifieada, sPo-
bolo 5.F, de Chefe da Secretaria da
Diretoria de Planejamento.

— Designar a referida servidora
para exercer a função gratificada.
símbolo 3.P, de Chefe do Setor ele
Edição e Revisão, da Coordenação de
Estudos e Projetos do OEPRAM, da
Diretoria de Planejamento. ..-- Pro-
curador' Mauricio couto Cesar.

Aumento' de capital e reforma
de estatutos soctrds

DF-157 de 1075 — Banco do Esta-
do de Alagoas S. A. — Maceió (-.AL)

De Cr$ 20.000,000,00 nct.t. Cr$
30.000.000,00

AGEs. de 20 de maio 27 de de-
zembro de 1974

DESPACHO DO CREPE
DA DIORG

Em 26 de março de 1975 — Deferin-
do, nos termos do parecer, o requeri-
do no Processo numero:

070-1 dettinade	 publiençfio doa atto	 eichninistraçâo detrenttailzede

Impresso asa aliciado do Departamento dfi Imprensa Noesonsul,

lielo.rma de estatutos sociais

DP-390 de 1975 -- Banco Nacion0
S. Anônima.

Belo I-lorlzonte (MG),:.;

AGE. 	 2413.75,e

dimentos eventuais, devendo o cons-
tante na presente portaria Ser consi-
derado efetivo a partir de 14 de mar-
ço de 1975.

N' 551 —Designar o servidor Perdia
de Oliveira da Gama e Paula, ma-
tricula n.° 71.908, contratado, para
exercer a função gratificada, simbolo
1.P, de Chefe do Serviço de Trans-
porte Nacional de Cargas, do Grupo
de Transporte de Cargas, da Diretoria
de Transportes Rodoviário. — Pro-
curador Maurieto Conto Cesar,

PORTARIA N.' 060 DE 24 DE
MARÇO DE 1975

O Diretor da Diretoria de 'Pessoal,
usando da competência delegada pelo

BANCO CENTRAL DO -BRASIL
O Presidente do Banco Centrai do

Brasil, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o ato de 31 de março
de 1975, que suspendeu e,. Intemenção
decretada no Banco Comercial 'pi-
ranga S. A., resolve:

Dissolver a Comissão de ouoiento
constituída, por ata de 25 de março
de 1975, para, nos termos artigo
41 da Lei número 0.024, le 13 de
março de 1974, apurar a responsabili-
dade dos administradores da mencio-
nada instituição financeira.

Brasília, 1.0 de abril de 1975. —
Paulo H. Pereira Lime pi•esideo-
te

INSPETORIA BE BANCOS
.i i ,oi-Looc110 DO DIFiRTOR.-

GERAL
Em 26 de março de1;7 -5, Deferindo,

nos termos do Pazecer, 9 requeridoAo
precioso

1\I' 642 Exonerar o Engenheiro
Elias Escobar Gavião ,Tunior, matri-
cula w 2.033..171, do cargo em comis-
são, símbolo ii-C, de Chefe de Asses-
soria, de Supervisão Técnica, cia Di-
visão de Fiam-uh:iria e Controle de
Trâmito.

E 443 — Dispensar u servidor Er-
nesto Norões e Souza do Almeida, ma-
tricula no 1.485, das funções do Ao-
ses..Sor co ma gratificação mensal no
valor de Cr$ 1.429.00 (um mil, qua-
trocentos e -vinte e nove cruzeiros),
nela Representação de Gabinete, pu-
blicada no Diria Opeia? de 26 de
abril de 1072.

No 544 — 1— Dispensar o stn•cidor
Teimando 'retinto •Tunior, matricula
no 1.494, das funções de Assistente-
Adjunto, com a gratificação mensal
no valor de Cr$ 952,00 (noveceMos e
cinquenta e dois cruzeiros-, pe ta Re-
presentação de Gabinete, pubPeacia
no Didrio OPrial tle 26-4-72.

— Designar o ,refericlo •cevidor
para desempenhar nesta Antarvia,
as funções de Assessor, constante, Ca
'rebela de Gratificações pela Popm-
senta0o do Gabinete, publicada no
D;rio ()flete! de 26 de abril de 1072,
cora a grdificação mensal de ,..„,
Cr$ 1.429,00 (hum mil quatrocentos
o vido c lio.ve, cruzeiros).

MNNISTÉRIO DA FAZENDA
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DIÁRIO OFICIAL  (Seção I -- Parte II)

Ministerial 119 597, da 23 de aaosto
de 1968, que aprovou o Regulamento-
Geral do Colégio Pedro II, resolve:

Designar Stiely Fontoura de Gua-
ndo Oerqueira, na Função de .Assis-
tente, da Tabela de Gratificação Fia
Representação de Gabinete com a
gratificação mensal de Cd 2.648,00
(dois mil seiscentos e quarenta o oito
cruzeiros). - Vandick Londres da
Nóbrega, Diretor_-Geral.

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

RESOLUÇÃO INC No 103-73
O Conselho Deliberativo do Insti-

tuto Nacional do Cinema, atendendo
ao disposto nos artigos 4°, item L e
19 do Decreto-lei ri° 43, de 18-11-66,
e usando dos poderes que lhe são
conferidos pelos artigos a,alinea
e 29 do Regulamento do INC aprova-
do pelo Decreto no 60.220, de 15-247,

Considerando que a vigência da
Resolução INC no 85, de 2-5-73, pror-
rogada pela Resoluçao INC n• 98, de
10.4.7745; expira 130 dia 31 de marçode 19 

Considerando a conveni` Mela de se
intanduzirem modificações no regime
da exibição obrigatória de filmes na-
cionais somente após o término dos
estudos e serem realizados Junto 49
Conselho Consultivo deste Instituto,
resolve:

Art. P Prorrogar pelo periorio de
3 meses o prazo de vigendo da Re-
solução INC n° 85, de 2-5-73, passan-
do os artigos 1°, 2°, 3° e seu parágra-
fo 5°, e artigo 4° a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 1° Fixar pelo Penedo de
3 meses, a Contar de I° de abril
de 1975, a obrigatoriedade para
as salas de exibição que normal-
mente mudem sua programação
de uma a três vezes, por semana,
Incluindo três sábados e três do-
mingos nesses dias, conforme ta-
bela abaixo:

Dias do Funcionamento -1 - 8 -
- 4 - 3 -2- 1
Dias de Obrigatoriedade por tri-

mestre 21 - 18 - 15 - 12 -- 9

- 3

Imano Co Xinga
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te mudem sua programação de
quatro a sete vezes por semana
incluindo dois sábados e dois do-
mingos, quando houver ourar-amas
do nesses dias, conforme tabela
abaixo:

Dias de funcionamento por semana
-7-6-5-4

Dias de obrigatoriedade por trimeas
tra - 18 - 14 - 12 - 10

Art. 30 Fixar pelo pedalo de 3
meses, a contar dei' de abril de
1975, a obrigatoriedade para as
salas exibidoras que somente 1:20

-letarem filmes estrangeiros.en .
70min, a quota minima de 7 dias
de exibido obrigatória do filme
nacional, podendo os 14 dias res-
tantes ser distribuídos em mame
salas localizadas na mesma cida-
de e possuidores d eidênticaa pos-
sibiladas de comercializado e de
Igual condição meteria!, sem pre-
juízo da quota total de 21 dias a
que estão obrigados esses C11103128
no trimestre.

1 5° A não aprovação pelo INC desa
sag condições acarretara a obrigato-
riedade do exibição. de 21 dita nas
salas de 70mm.

Art. 4° Fixar peio período de
3 meses, a contar de 1° de abril
de 1975, para as salas exibidcarts
que somente projetarem /limes de
16nun, a quota de 7 dias de exi-
bição obrigatória do filme nacio-
nal de longa metragem.

Art. 20 Esta Resolução entrará em
vigor no dia 1* de abril de 1975, re-
vogados o parágrafo la do artigo V
da Resolução INC no 85 e as disposi-
ções em contrário.

Rio cie Janeiro. lo de abril de 1975.8
-s Mein° Teixeira de Metia.

Emp. n° 168	 yi

RESOLUÇÃO INC N o 104-75 •
O Conselho Deliberativo do Inana

luto Nacional do Cinema, atendendo
ao disposto nos itens UI e IV do
artigo 4°, e nos adiam 21 e 22 do
Decreto-lei n° 43, de 18-11-68, e no
uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 3°, Item VI, 8°, alíneas "1"
e "g" e 50 do Regulamento aprovada
pelo Decreto no 80.220, do 15 de fe-
vezeiro de 1967,

Considerando aue a vigência da Rea
solução INC a° 87, de 4-5-73. Prorro.
gada pela Resolução INC no 97, de
10-4-74. expira no dia 31 de março de
1975:

Considerando a conveniencia de se
Introduzirem modificações no regime
de exibloao obrigatória de filmes na-
cionais de curta metragem portadores
do certificado de classificado eSpe.1
ciai somente após o término dos esd
todos a serem realizados junto ad
Conselho Consultivo deste Mantutos
resolve:

Art. 1° Prorrogar, Pelo Pelada de
3 meses, o prazo, de vigência da rea
solução INC n° 8'i, de 4-5-73. pesam.;
do os artigos 1° e 19 a vigorar conS
a seguinte redação:

Art. 1° Fixar pelo período de 3 mea
ses, a contar de 10 de abril de 1375,
em 7 dias a exibição obrigatória era
todas as salas exibidoras. de filmes
nacionais de curta metragem porta4 .
dores do Certificado de Classificar
ção Especial.

Art. 13. Para a concessão do Cera
tificado de Classilfcação EsPoolal.
Comissão observará o seguinte Pra4
To e nãmero de Certificados:

I - Para os filmes inscritos nd
neríodo de 18 de março de 1975 até
15 de junho de 1975, sedo concedi-
dos no máximo sete (7) Certificados
de Classificado Especial.

Art. 2° Esta resolução entrara erd
vigor no dia 1° de abril de 1975, te-
vogaalos o parágrafo único do 7 5, e os
itens II. II?. IV e V do art. 13, da
Resolução INC n° 87. e as demais
disoasicões em contrário.

Rio de Janeiro, P de abril de 19754
- Moino Teireire de Melo, Presto+
dente.

Emp, n° 188
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47406.294,34

12.861.43944
101410,00
27498,29

24406.100,00
170 .20,97

.01.:58.100. 1 .6613.879.172,13
972.091.459e

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CU L.TURA

COLÉGIO PEDRO 11

PORTARIA 149 32 DE 2 DE ABRIL DE 1975 IS__

O Meter-Gerei do Colégio Pedro tua forma do Decreto-Lei 119 248, de
atoado de suas atribuições legais, 128 de fevereiro de 1967 o Portaria

"nauta (
	 90 is 1979

Paulo	 "nrcirb"Witi.i:onárre
Dir.no	 la.r.ar, ~rd" decruo*
eis

Eiti eub Gizo :palma	 11tiát4#""e ...DM .ate..29.693-03.T../Swero.
te do Dopertsaanto de Contabilini

dada iPoesoçai.

emaelho Mede

Art. 2° Fixar pelo período de
3 meses, a contar de lo do abril
de 1973, a obrigatoriedade Fira as
salas de exibição que normahnen-

DEVEDORES
.	 DA

. PREVIDÊNCIA socud
REGULAMENTO.

DIVULGAÇÃO tg• 1.015

Preço: C4 20,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de 'endro

Posto de Venda - Sede:
Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério
da Fazenda

Posto de Veada II: Palácio
da Justiça. 34' Pavimento "'"

Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo emita
dp Reembolso Postal

Lute.

Em Brasido

Na sede do D.I.N.

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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MINISTÊRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO N. 9E0, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1975

D ~aio Inaral de Ecbrioffila,lao uso das atribuições legais 3 regulamentares conferidt,s pela Lei n. , 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto
91,794, de 17 de novembro de 1952, Lei n.9 6.021, de 3 de janoiro de 1951, Decreto n.' 31.194, do 17 cie novembro de 1952, Lei 11. 9 6,021, da 3 de janeiro

le 1974, e tendo em vista o mo consta do proc. Co. P. Econ. 1,333 . 74, re.solve:
Aprovar a Proposta, Orçamentária do Conselho Regional de Economia da 13 e- Região para O exercicio de 1975, conforme quadro anexo.
.Sala .idas &sseles, 24 de fevereiro de 1975. - Janzi? Zaittut	 Pu-4 dente.

C0NSE8.N6 REGIONAL DE 2,001101114. - 130z RE01)1.0

PR'OPOSTA ORWIENTXRIA. PARA 1975

y^

RE C E E • W A. PAUTAI; TOTAL -DESPESA. .....---	 	
PARC/AL sem MAL Tom

, 3 RECETW	 GORRENTZ$ .3	 DESPESAS	 COMETES

31 REOBIT.A. WIIIDUTkaA .3i	 DESPESAS DE1'0USTEIO

' ali Wixas 57888,00 311	 TESSOAn 42480, 00

25 RECEITAS DIVERW 312.	 MATERIAL DE CONSUMO 11'.700,00
313	 SEF(WIÇOS DE TERCEIROS. 4-8...900,00

,.2.52.	 rtur,us 25728,00 314.	 ENCARGOS DIVERSOS 6,200,00
.3.51k , -OUTRAS BEOUTALS DIVEBUO .5.,~' 70i'2,0 ° 315	 DESPESAS EXERCÍCIO Al4TERTOR 4,060.00 113,640,00
2 RECEXTAS DE CAP/TAL 32:	 TaAnStrERENCIAS CORRENTES
24 TRANSFERPROIAS DE CAPITAD •	 323	 DiaristiSAS lotruISFERÉINCIAS CO3131144 28, 588 oC 142.22800

241 Allx,tiaoá DA. 'não	 .. 2,173, 00 TIS s

242: AUXÍLIOS DOS ESTADOS	 s 6.:518,00 1:,	 DESPESAS	 DE- CAPITAS
243 AUXÍLIOS DOS muNi.cfp".wo 14,34-5',00
21411 . * .Auglaos 'DIVERSOS ni.69060 2r.726, 00 41,	 ..INVEsTimENT0S

25'	 ouTaks RECEITAS DE CAPITAZ " 6,862.00 413	 MATERIAL pEaRtuzEwa; __2puu_.

TOTAL 157,228,00 •	 TowAn 15742280o

ESPECIPI	 AO u	 , Villbamr,o~
RECEITAS E DESPESAS CORRUTES 128.640,00 142428,00
RECEITAS E DESPEAAS DE CAPITAL 28.5'88,00 15.00p,00

TOTAL 111~412:111 127E~

.111•••••

MINISTERIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL_

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

-Relação n9 30, de 1975

PORTARIAS DE 21 DF. 71ARtn.0
DE 1975

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidore.s do
Estado, usando das atribuições que
lhe corifere o artigo 17 do Decreto-lei
n9 2.865 de 12 de dezembro de 1940.

considerando o disposto nas Porta-
rias números P-Br 126-73 e 84-75.
resolve:

119 413 - Homologar a Ordena de
;Serviço ESU 119 58, de 22 de feverei-
ro de 1975, que rescindiu, a pedido, do
-acordo corri o artigo 29, da instrução
ar? 14-74 a partir de 1 de janeiro de
1075, o Contrato de Trabalho de Ce-
zerl inda Corres do Naccimento. Assis-
tente de Administrarão, tia Tabela
Analítica Provisória de Empregos do
Pessoal Temporririo e ilsoccialista
Tempooário do Hospital Presidente
Médici -- Unidade I do tISU, anr0-
vac'a nela Instrução IP 25, da lá dl
abril de 1974, publicaria no BI núme-
ro 80-74 (Processo 119 1.920-73 	 HSU
n9 42-75).

119 414 - Homologar a Ordem tie
Serviço 7ISU IP 61, de 25 de reverei-
21) de 1975, que rescindiu a pedido
a partir de 10-2-79, o Contrato do Tra-
balho, em carátr e cerpierimenta l , tio
JOCê Taboza cio Crirelc› inorbtar-tro
"13". da Tabela ruir-líri ca Provisória
-do Pessoal Temoorário Erpeciad5rA
Temporário do Ho9plaa , Pre,,idento
IVIédici - Unidade I (-", o	 anre-
Tecla pela Instrução IP o, de
abril de 1974, p1 mbu ':m-i co P nu_
mero 80-74 :...a..:0(xsro n 1.9Z5-75 -
um 32',%

N9 415 - Homologar a Ordem de
Serviço IISU n9 60, de 24 de feveroi-
ro de 1015, que rescindiu, do aoordo
com a alínea i, cio artigo 20, da Ins-
trução 119 14-74, o. Contrato de Tra-
balho de Neice Ribeiro Piau. Auxiliar
riO Enforrno gem, da Tabela Analítica
Provisória de Empregos do Pessoal
Temporário e Especialista Temporá-
rio do Hospital Presidente Médio' -
Unidade 1 do HSLI, aprovada pela
Instrução n9 25, de 16 de abril de
1074, publicada no BI 11.9 80-74 (Pro-
cessq IP 1.024-75 - HSU 119 3. 335-74).

119 416 - Homologar a Ordem de
Serviço 11SU nâ 59, de 24 de levarei-
ro de 1075, que rescindiu, a pedido,
de acordo com o artigo 29. da lus-
tração 119 14-74 a partir de 13 de
janeiro de 1975, o Contrato de Tra-
balho de Francisco das Chegas Rodri-
gales, Copeiro, da Tabela Ano.ditica.
Provisória do Empregos do Posroal
Temporário e Especialista Temporá-
rio do Hospital Presidente Widiel -
Unidade I do HSU, 'aprovada pela
Instrução iP 25, de 16 de abril de
1974, publinaeia no BI n9 80-74 (-Pro-
cesso na 1.925-15 - 11SU n9 215-75).

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e AssisiOnclo, dos Sertipores do
Estado, usendo das atribuiçõos r..ue
lhe confere o artigo 17 tio Dec.roto-lei
n" 2.81,5, de 12 de dezemblo de 191P,
noolvo:

Aposontan de acordo orno o artiroo
170, item 31f, tio:liba/indo ecoo o arli-
go 175, item III, da Lei n" 1 ,111, de
23 de Okul lible	 Cn»a OS prote.n-

tos acrescidos da vantagem prevista
no artigo 10, da Lei n9 4.315, de 1964,
Odete Menezes Cabral, matricula nú-
mero 1.759.713, ponto no 7.129, alo
cargo de Atendente, P-1.709.9, do
Quadro de Pessoal - Parte Suple-
mentar - do IPASE (Processo nu-
mero 15.409-74).

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando das atribuições
que lhe confere o atrigo 17 do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, e considerando o disposto na
Instrução n° 49-71, resolve:

N" 418 - Designar a servidora
Conceição de Maria Freitas Tapety e
Silva, Oficial de Administraçâo,
sei 11-B, matrícula n° 1.272.069,
ponto n" 2.462, Bacharel em Direito
para substituir, nos impedimentos
eventuais, o titular do cargo em C3-
missão,. símbolo 7-C, de Procurador
Local, da Superintendência Local no
Estado do Piauí (SPI), do Quadro
de Pessoal do IPASE. (Processo nu-
mero 1.723-75).

O Presidente do Instituto de Pre-
ViClêi1CO. O Assistência dos Servido

tio Estado atoando das atribuVres
que lhe confere o artigo 17, ia De-
ereto-lei rn 2.805, de 12 de dezem-
bro do 1020, resolve:

14 , 419 - Cour tono-o:et-o:ao, oo
acorda coro o artigo 15, :temi 7, do
Lei n' 1.711_ do on rio ni,
1115.1. a puitrr do dia O dc it-,-zernaro
de 1974, a Elias Golcienborg, nnal ri-

colo, n' 1.911.471, ponto n9 768, do
cargo ele Médico, TC-801, nível 21.A

t, O'o de Pessoal - Parte Por-
'11 Hospital dos Servido-

(Processo 71SE núme-
ro 415-7:-,.

N" 420 - Declarar aposentado,
compulsoriamente, de acordo com o
Art. 176, item I, combinado com o
Art. 187, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e observado o Item
I. letra "a", do Art. 102, da Cons-
tituição, a partir de 3 de dezembro
de 1974, com os proventos acresoldos
da vantagem prevista no Art. 10, da
Lei n9 4.345, de .1064, Francisco An-
drade de Souza Lima, matrícula -n-11-'
moro 1.353.007, ponto rP 3.270, no
cargo de Oficial de Administração,
AP-201. 16-C, do Quadro de Pesrroal
- Parte Permanente - do IPASE.
(Processo ri" 57.636-74).

N° 421 - Conceder dispensa a
Hei:avinda Machado Moura, Oficial
de Administração, nível 12-A, matri-
cula ri" L910.977, ponto n9 2.039, da
Função Gratificada, símbolo 17-1°, de
Encarregado da Turma de Corres-
pondência (01W), da Superintendê-
eia Local no Estado da Guanabara,
(SGB), -do Quadro de Pessoal do
IPASE. (Processo n." 57.081-71).

O Presidenta do Instituto da Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando dez atribuições que
lhe confere o artnnr 17 do Deot'oto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o disposto no O 29, do
artigo 29, do Decreto n9 70,755, de 23
da junho de 1912, rsoolro:

1']9 422 - Dorioner Delso SarIZOS
Rocirigues, Escriturário, nível 3-A, ma-
tricula 1,079.1320, ponto 1-19 2.600,
rata excreor ai Funçáo Gratificada,
'Ambulo 11-1", de Em:ar:coado da Ter-
/na	 Callospondencid (GIW), da,
Sun "ntendCncia Local no Estado da,

OCUMENTO MANCHAI-X:2j DOCUMENTO  ILEGÍVEL I
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Guanabara (SOB). do Quadro do Pes-
soai do IPASE tProcesaa na 57,084-74).

O Presidente do Instituto de Previ-
dancia e Assistência dos Servidores
• Eidado, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Derreto-lei
n° 2.885, de 12 de dezembro da 1940.
resolve;

N9 423 — Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75. item I. da
Lei n9 1,711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 2 de fevereiro do 1975,
• Ivfoacyr da Coata Silva, matricula
n9 1.391.458, ponto ne 6.783, do cargo
de Auxiliar de Portaria. CIL-303.8-B,
ao Quadro do Pessoal — Parte par-
manente — do IPASE +Processo nu-
mero 50.538-75).

N9 424 — Delegar competência a
servidora Leda Pimenta Pedreira Fer-
reira. Amistente. símbolo 2-F, inaati-
cuia n9 1.900.410, ponto n9 5.297, pa-
ra exercer, nos impedimentos even-
tuais do titular, filmou Chveid, as
atribuições inerentes ao cargo, em co-
miaaão, código 1MS-101.1. de Diretor
do Departamento do Finanças (DP),
do Quadro da Pessoal do IPASE.

As contas orrentes da Administra-
çite Centeal mantidas nas Agências do
Banco do Brasil nas Capitais dos Es-
tados da adoração, e em Campina
Orando, e nas Caixas Econômicas Fe-
derais em Brasília e no Rio de Janei-
• poa força de convênioa, serão mo-

CdmissÃo NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

• PORTARIAS DE 7 DE MARCO
DE 1975

O Presidente da Oomissito Nacional
de Energia Nuclear ;CNEN), • usando

. das atribuições que lhe enatarem a
Lei número 4.118, de 27 de agosto do
1962, o Decreto número 51.726, de 19
de fevereiro de 1983, e tendo em vis-
ta o disposto nos Decreta; na. 02.161,

AVISO AS REPARI1V)11$
PÚBLICAS

O Depermtucato dc itePtellAW
Nemional avisa as Repartições Pil-
he :as em geral que deverão provi-
Mcciar a reforma das Jalenaturan
das Moram oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o caia-clamem°
da remessa a partir daquela data.

O registe° de ~Madura .ora, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da despe.
*a respectiva.

Ik1.1.111....n.•••••n•	

•MINISTÉRIO
DA	 •

AGRICULTURA
COMISSÃO

DE FINANCIAMENTO
D4 PRODUÇÃO

CONTRATO DE LOC aÇA0
Imóvel	 BQ Norte 709, Bloco R,

casa 37
Entre partes, na qualidade de Lo-

cador, José da Almeida Alves, brasi-
leiro, casado, residente na cidade de
Ituiutaba, 31. Gerais portador do CM,
re 012.508.080, representado por seu
procurador Milano Gotwela Sabia,

de 7 de maio de 1968, o 93.851 de 18
de dezembro de 1988, resolve:

N.° 63 --. Designar, a partir do 10
de março de 1973. Vania dos Santos
Bastas para exercer a função de con-
fiança de Auxiliar de Gab inete. sins-
bolo 10-PC.

N.° 64 — Dispensar, a partir de 10
de março de 1975, Conceição Martins
Moraes tia função de confiança, :dm-
bolo 10-1V, para a qual foi designa-
de, pela Portaria ES 36. de 12 de fe-
vereiro de 1974. — Ifen;dsio G. de
Carvalho._

•
corretor de imóveis Cresci l81-DF,
com poderes gerais de administração
e. na qualidade de Locatário,
missão d eananciamento da Produ-
ção ICFPa órgão vinculado ao Mi-
nistério da Agricultura, é contratada
a locação do imóvel abata() descrito,
mediante az aeguintee cláusulas e
condiço5es:

I — o Laeattiano confessa receber
neste ato as chaves do Imóvel em
negócio, que se encontra em perfeitas
condições de conservação, limpeza e
uso.

te — O presente contrato entra em
vigor no dia 1° de fevereiro de 19-73
e terminará em 31 do janeiro de 1978,
independentemente de notificação
aviso, ficando o Locatário com opção
para renovar cate aram por igual pe-
ríodo.

III — O valor mensal do presente
alugai é de Cr$ 3.200.00 (três mil e
duzentos cruzeiros) que deverão ser
pagos no dia Ia de cada mês. Se o
prazo do contrato for renovado, oidu-
guel acima soará reajustado nas ba-
ses do aumento dos índices de salá-
rio-mínimo decretado em 1975.

IV — Correrão por conta doa Lo-
catário os pagamentos daa taxas de
luz e imposto predial.

V — O término legal do presente
contrato só se dará após a verifica-
ção do estado geral do imóvel, pelo
Locador, para efeito * de sua completa
reposição ao catado em que o Loca-
tário o recebe neste ato, a que re obri-
ga expreasamente

VI — rica eleito ra foro de Brasília,
com renúncia de qualquer outro por
mais especial que seja„ para qualquer
ação decorrente desta contrato.

Estado todos de pleno acordo, jus-
tos e contratadas assinam o presen-
te em 3 (tem) vias, na presença das
testemunhas abaixo.

Brasília, 1° de fevereiro de 1975. —
José de Almeida Alves, Confissão de
Financiamento da produção,

Oficio st" ae1-75

EMPRESA BRASILEIRA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
Controlo de COoper(IVIO TOcsico Fi-

nanceira que entre si lacem a Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agrope-
cuária — BSIBIMPA, e a Universi-
dade Federal da Pelotas UFPL
para a Implonlacdo e desenvolvi-
mento do Sub programa Int:grado de
Pesquisa com Oloricolos.

A Eniprma Brasileira de levantem
Aampee liaria EMBRAPA COC n°
00348003-0001 Em presa Pública, vin-
culada ttO Ministra-10 de Agricultura.
instituída por força do disposto na
lei n.° 5.851 de 7 de dezembro de 1972,
com eade em Brunia DP. neste ato
representada pelo seu Presidente, Eco-
nomista José 'tineta Cabral, deravante
&impiamente denominada EMI3RAPA,
de uns halo. e de outro, a Universidade
Federal de Pelotas — IJFPL inetitui-
ção de direito pablica criada pelo De-
creto-lei n.° 71(0, tio 8 do agosto de 11169
vinculada 'ao Ministe rio da Educação
e Cultura, representada neste ato pelo
seu Reitor Professor Datar: Mendes
Silveira, localizada me Pelotas RS.
doravante denominada Executora, ten-
do em vista a necessidade de regular
a transferência de recureo; financei-
ros do Fundo cie leraenvolviincnto Tée
Afico-Cientifico do Banco Nacional de
Desenvolvimento Económica • 	
ENDE-PratenTEE, destinados a custear
o "Programa -Integralo de Pesquisas
Agropecuárias para o flui .10 Brasil —
Subprograma 014alco1as". Contrato

BEDE-FUNTEC n° 268. firmado
em 11.11.74, têm justo e contratado
o seguinte:

Cidusula Primeira -- 1. Constitui
finalidade do Presente Contrato regu -lar a Cooperação Técnica e Finar.cel-
ra entro a EMBRAPA e a Executora,
transferindo a primeira, eM furor da
segunda, e numerário estabelecido,
destinado à execução do Projeto que
lhe Macumba dentro do 'Programa In-
tegrado de Pesquisa Agropecuária Pa-
ra o Sul do Brasil — Subprgorama.
Olericolas", objeto de Contrato fir-
mado entre ti EMBILAPA e o REDE-
FUNTE0 em 11.11.74 e, cuias esi)e

-cificagligs técnicas passam a fazer
parte integnuste do presente Con-
trato.

2, A Executora do Programa referi-
do, que abrangerá pesquisas articula-
das de quatro diferentes instituições
alem da EMERAPA em terno de dez
categorias de produtos de importância
rekvante para a economia do Sul do
Pais, se incumbira da realização do
Projeto componente do Subprograma
"Olericolas."

3. Qualquer alteração na Projeto a
cargo da Executora, omita cume no or-
çamento aprovado e constante do Sub-
programa supra Mack, dependerá cle
prévia autorização por escrito da ...,
EMBRAPA, em ampla sintonia com o
que dispõe a Cláusula Primeira, Pará-
grafo único do Contrato firmado em
11.11.74 entre a EMBRAPA e o BNDE
— PUNTEC.

4, Para efeito de apitc.aeão dos re-
cursos financeiros do ENDE-FUNTEM
destinados a custear o Subprograma
Múmias, fica estabelecidos que a
Executora utilizará a Faculdade de
Agronomia 'Pilam lefrasfal" VAEM.

Clausula Segunda 1. Para aten-
der its de.spessa com a realização das
atividades de que trata a Cláusula Pri-
meira, a EMI3RAPA. transferirá li lixe-
autora. a titulo de colaboraçao finan-
ceira, não memboleileal. a lanentan-
aia de Cr$ 74.490.00 (setenta a quatro
mil e quatrocentos e noventa enate-

roa) com os recursos orlar:dos tio ..•a
13NDE-FUNIEC, na toma dmContra-
to mencionado no item 1 da Cláusula
Primiera, observadas es destinaÇão
as normas de disponibilidade constanae
tes da Cláusula Terceira, deste intenta
mento.

2. O custeio das despesas- com conee
tratação de pessoal e complementaçÃO
salarial, refere-se exclusivamente Mal
pessoal vinculado à Executora, trabam
Mando Sob o regime de tempo lutem
gral e dedicação exclusiva. oervares;bs 
do-se os tetos fixados pelo FINDE
FUNTEC.

3. Na aquisição ou contratação tieá
bana ou serviços, será observado pela •
Executora, o que dispéen1 as patim;
gerais vigentes na. EMBR.APA ou ao •
que vier a adotar.

4. Todo equipamento e .naterial per,
manente adquirido com recursos do mi,
BleDE-FUNTEC ou EMBIIAPA, tome
manceerá na passe ria Farecutora, &Mal
a regime de Comodato ou mediante

Termo de Guarda e Responaribilulaclea -
a ser lavrado após a tornpremação
compra perante a EMBRAPA. Negas'
casos, as Notas Piscais ou Fatume de-
verão ser extrairias em *nome da •..a.
EMBRAPA e a ela enviados posterior-
mente, com a respectim, prestação de
contas ou cornprotaçíto de salientem

5. Os recursos financeiro.; de que
trata o ittm 1 tteWIT G.. -
ser movimentados em conta espanar -
vinculada ao Projeto Oiericolas Per
dois elementos credenciados pela lae-
autora, sendo um deles vinculado a
arca financeira, devendo os pagamen-
tos serem efetuados mediante cheque
nominativo.	 .

Os contratos ue consecução e ao
Prestação do serviços, assim como toda
a aquisição do bens para o Projeto, ve-
rão feitos a uni custa nnoável, assim
entendido, do forma geral. o PrN4mais baixo do mercado, tarnaelos cria
conta, porém, fatores de gureaciada
ciência e outros caie selam neccssaticm
devendo a Executora submeter à
Elsil3RAPA. para aprovaçao, a.; nor-
mas que milham a aaater quando da
compra e-ou preatimilo de serviços. •

Cláusula Terceira — Os :acuras :ia
colaboração previstos na Cláusula ao-
guinda, até o limita ali fixado, serão
postos ft disposição da Executara riu
parcelas trimestrais, a contar da data
da assinatura do percuto (antrato,
de acordo com o cronagrama de apli-
cação a ser apresentada, à EleiliMAPA:
e por ela aprovado, observado o dis-
posto na Cláusula Quarta.

Clausula Quarta — Além doa man-
sos a serem .transferidos Pela 	
EMBRAPA, a Executora se compromea
te a contribuir fiara a mançao
Subprograrna ema Impoitaucia nunca
inferior a C4 163.350,00 (cento e ses-
senta e três mil e trmantos o cinquen-
ta cruzeiros), a título de contrita:Mi-
da, cabendo-lhe, todavia compl.:men. *
tar dita soma, caso o custo total dos
Projetos resulte m- elevado atm o
inicialmente previsto.

ClduSula Quinta — 1. As transfe-
rências a serem efetuadas pala 	
EMBR.,APA à Executora. obedecerão 9s.
normas aqui estabeelsidas.

1,1 O primeiro deternbols.o seta libe-
rado após a assinatura deste Contra"
ta. desd eque a Executora apresente ft
EMBRAPA;

a) piano discriminado de aplicação
dos recursos relativos a este destra- .
bolso;

b) cronogratna de desembolso. para
período de dois anos. detalhando por
trimestre;

c) toer das normas ou sistemas de
licitação, com vista ao que dispõem o
item 6 da Cláusula Segunda.

2. Todos os demais desembckas as,
truão sujeitos ao cumprimento dos se-
guintes requisitos:

a) apresentação is ElIBRAPA, pela
Executora, do pedida correspondente,
acompanhado, nemper aim aancitado,
dos documentos e demais antecedentes,
bem como do plano liserindriado tias
aplicações:

aprereaaa • - '	 " oa.
Programa (aparatam no alua/ meã con- -
solidado o Projeto aprovado. Para a

vimentadas, independentemente dei
qualquer comunicação, pela referida
servieora conjuntamente com o Te-
soureiro-Gerai Hudson Bonfibs, do Fi-
gueiredo ou seu substituto Leny elo
Amorim. Tenourefro-Auxiliar do 1°
Categoria.

Revogar a Portaria r-O PA-Br-131,
de 7.8.12, publa ,da no Didrio Orcela!
de 14-8-72. — Walter Borges Gra-
ciosa, Presidente.

DEPARTAWNTO
DE PREVIDeNCIA SOCIAL
DESPACHOS DO DIRETOR.

EM 13.3.75
Ido Grande do :Sul

1411P n9 71.754 -- burlo tio I) nu;
Fernandes

Indefiro a habllitaçáo ala viúva Ma-
ria Einut Arana Talasora Fernando.

11135' n° 66.463 — Luiz Paultno de
Sã — Indefiro o pedido de pensão vi-
talícia. formulado pela viúva desqui-
tada, Da. afaria M,aer ry enes.Ia

11.13F na 75.047 — Frutuoso Batida
Oliveira -- Indefiro a habilitação de
Da. Maria França de Oliveira.

Proc. n9 54.192 — Moacyr Elms Re-
belo> — Gii nabal?. •n• Indefiro o Pe

-dido do inemeção como segurado do
IPASE formulado pelo Cabo da Pon-
che Militar Moscar Elia.s Ribeiro.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

TERMOS DE CONTRATO

1 DOCUMENT.) iLEGÍVLL 1
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elaboração do Programa Operativo Fa-
rá utilizado o roteiro fornecido pela
IIMBRAPA. O prazo para apresenta-
ção é de 45 dias;

c) comprovemio da aplicação dos re-
cursos correspondentes à Última par-
cela liberada;

d) apresentação do relatório de
acompanhamento correspondente à fa-
se de Projeto já desenvolvido.

e' 3. Os recursos provenientes deste
Contrato serão utilizados pela Exe-
cutora pelo período de 24 meses a con-
tar da data da assinatura deste Con-
trato o sua transferência será feita por
meio de cheques nominativos, recibos,
requisições ou ordens de pagamento.

4. Para efeito do dem anterior, a
Executora indicará, a praça e agência
do Banco Oficial de sua preferência,
abrindo conta corrente vinculada ex-
pressamente ao Projeto mencionado
na Cláusula Primeira e cujo netmero
será comunicado à EMBRaPA.

Clausula Sexta — 1. A qualquer
tempo, a Executora permitirá d. 	
EMBRAPA, sem prejuízo da ftscaliza-
ção que a ela própria compete, exami-
nar a aplicação dos fundos transferi-
dos e a execução do Subprograme de
que trata a Cláusula Primeira, fran-
queando a sua contabilidade com. toods
os elementos e registres, inclusive con-
ferencia doa documentos que serviram
de base para os lançamentos.

2. A Executora compromete-se. tam
-bém a, qualquer tempo, prestar os es-

clarecimentos solicitados pelo BNDE-
FUNTEC de conformidade com dis-
posto no Contrato firmado cem a
=MAPA, e referido na Cláusula
Primeira.

Clausula Sétima — 1. Na qualida-
de de responsável, perante a 	
EMBRAPA, pela Beste:, des i ecursos
que lhe cabe 'dentro de Programa meu
danado na Ciáltusula Primeira, bem
como pela administração dos recursos
humanos, técnicos e materiais de que
dispõe, a Executora se compromete, a
fim de assegurar sua integração no sis-
tema nacional operativo de pesquisa
agropecuária, a apresentar à, 	
EMBRAPA:

a) até 90 dias, antes do começo do
ano civil. o Projeto referente ao perío-
do bienal seguinte, para efeito de dis-
cussão e aprovação pala =MAPA:

b) dentro dos primeiros 30 dias de
cada ano civil, evidência de que dispo

-rá dos recursos de contrapartida ne-
cessários para a normal execução do
Projeto previsto na Cláusula Primeira.

2. Compromete-se, ainda, a Exe-
cutora, no que concerne ao seu sistema
de planejamento e administração:

a) a estabelecer sistema e  progra-
mação e orçamentaçeo.comprativel com
o adotado. a nivel nacional, pela
EMBRAPA;

b) a implantar codificação de 'Pro-
gramação, sistemas aeuunistrativos e
normas de informática com os adota-
dos pela EMBre

ei a organizar e implantar sistema
contábil financeiro capaz de atender
prontamente aos pedlios de informa-
ção da EMBRAPA. Para fins de -Pres

-tação de contas, análise de custos et
avaliação de resultados;

d) estabelecer politica de remunera-
ção de pessoal compatível com o mer-
cado de trabalho, mas que não crie
distorções dentro do sistema nacional;

e) a adotar princípios de organiza-
ção o. de administração ee palmem
consentâneos com os adotados pela .
EMBRAPA. observadas as peculiarida-
des do Estado e as da própria rem-
adora;

a adotar normas, procedimentos e
métodos de organização do seu siste-
ma administrativo ere 'harmonia com
aqueles recomendados pela 	
EMBRAPA

3. Como instrumento básico de pro-
gramaçáo e coordenação dos trabainos
previstos na Cláusula Primeira, será
anualmente elaborado pela Executara
o Projeto bienal. como parte t.ntmgran-
te e complementar deste Contrato no
qual será estabelecidas as atividades a
serem desenvolvidas, delineados os re-
sultados esperados, apeoPriados os
cintos das Unidades Operacionais es.

volvidas e, detalhado e consolidados
os respectivos orçamentos;

4. Cl Projeto (teme se basear nas
orientações definidos a nivel nacional,
regional e estadual p eia EMBRAPA,
na quantificação das nmessidades para
tina de execuçãe eme Nacio-
nal de Desenvolvimento, nas políticas
estabelecidos pelo Ministério da Agri-
cultura e pela Secrtesem da Agricul-
tura do Estado onde atua a Executora
e na onserração atuallzada das cem:li-
ções objetivas do Estado no que se re-
fere a recursos produtivos, peculiari-
dades geo-económicas e caractensticas
culturais e institucionais.
5. A execução do Projeto será

acompanhada e avaliada de forma
permanente, em seus diversos aspec-
tos e escalões operacionais, a fina tie
se verificar Seu cumprimento, os
custos reais incorridos e a eficácia dos
processos adotados.

IS. O Projeto será revisto de manei-
ra recorrente, no curso de sua exe-
cução, e principalmente ao terramo ou
ano agricola, em função da avaliação
aos resultados obtidos e do desempe-
nho dos projetos ou atividades em
andamento.

O Projeto correepondente ao bi-
ênio 1975-1978 será aprovado em con-
junto pelas partes contratantes, no
celebração do presente instrumento.
prazo de 45 dias a contar da data da

Clausula Oitava — Além das demais
obrigaç es asurnidas neste Contrato,
compromete-fie especialmente a Exe-
cutora a:

ai comprovar até 90 dias apos a n-
beraçao de cada parcela, a efetiva apii
cação dos recursos recet)laos;

b) manter sob sua guarda todos os
documentos relacionados com os bens
adquiridos com recuam deste Contra-
to, tais como faturas, recibos e num
fiscais, apresentando-as à EMBRAPA
cmando solicitados, salvo nos casos de
aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes previstas no item
4 da Cláusula Segunda, caso em que
os documentos comprobatórios elas
aquisições deverão ser encaminhados
à EMBRAPA, -juntamente com a 'n-
formação de aplicação dos recursos;

c) não modificar, sem prévio assen-
timento da EMBRAPA, o orçamento e
o Projeto aprovados pela EMBRAPA;

cl) mencionar adequadamente e ..011)
destaque, sempre que se fizer publici-
dade e-ou divulgação do empreendi-
mento e seus resultados, a coperanto
do BNDE-FUNTEC e da EMBR.APA,
os materiais permanentes e-ou equi-
pamentos e que se refere ao itens 4 da
Cláusula Segunda, devera() ter agra-
vado, em lugar visivel a sigla BNDE-
EMBRAPA;

aPEcer os recursos financeiros
transferidos pela EMBRAPA única e
exclusivamente na realização do Pro-
jeto aprovado;

I) colocar seu corpo de pesquisado-
res e técnicos à disposição da 	
EMBRAPA, em qualquer época, para
responder consultas sobre programas
e projetos apoiados peia EMBRAPA,
sem que ema assistência técnica re-
sulte necessariamente em Ônus finan-
ceiros para a EMBRAPA.

Clausula Nona — 1. A E1113RAPA,
mediante aviso por escrito e Executo-
ra, poderá suspender os desembolsos
se ocorrer, e enquanto subsistir, qual-
quer das seguintes circunstancias:

a) Inadimplencia, por parte da Exe-
cutora de qualquer das obrigações por
ela assumida neste Contrato;

b) Qualquer alteração substancial
nos esquemas de administradie, coor-
denação ou execução do Projeto, que
afete desfavoravelmente a consecução
de seus objetivos.

2. Nilo estarão afetadas pelas ctrs
cunstâncias previstas no item ante-
rior as parcelas comorovadamente já
comprometidas a titulo de compra de
bens ou e:entreteça° de serviços antes
da suspensão dos desembolsos.

3. Na hipótese de que a Executora
venha aplicar os recursos financeiros
aqui estabelecidos e repassados pela
EMBRAPA em outras finalidades que
não as previstas neste Contrato, pua

dirá a EmintAPA exigir sua iniedai-
ta reposição.

Clausula Decima — Fica irrevoga-
velmente estabelecido que a abstençao
do ecerefelo, por parte da EMBRAPA.
de emule:me direitos ou faculdades
que lhe asisstam pelo presente Con-
trato, ou a concordância com atrases
no cumprimente ou ocorrência da ma
dimplência de obrigações pela axe
cutora, não afetarão aqueles direitos
e faculdades, que poderão ser exerci-
dos a qualquer tempo, a exclusivo cri-
tério da EMBRAPA, não alterando, de
nenhum modo as condições estipula-
das neste instrumento, nem estabele-
cendo precedentes de tolerância rela-
tivos a impontualidade ou inadim-
panela futuras.

Cklusukt Dechna-Primeira — Os
prazos e as obrigações previstas no
presente Contrato vigorarão indepen-
dentemente de aviso extra-judicial,
bem como de interpelação ou de noti -
ficação judicial.

Clausula Décima-Segunda — ea
partes contratantes elegem o foro de
Brasília, DP, para dirimir qualquer
devida na execução desse Contrato,
com renúncia expressa de malquer
oittro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento em 4
(quatro) viu de igual teor e forma e
testemunhas a seguir asisnadas.
para um só efeito, na presença das

Bailia, 18 de novembro de 1974. —
Pela FJABRAPA — Empresa Brasilei-
ra de Pesquisa Agropecuária. — Pela
Executora — Universidade Federal de
Pelotas — UFPEL. — Testemunhas:
Alysson PauIfnelll, — Edmundo Gas-
tai.
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MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARA

Distrato do Contaria Particular •de
Locação de Imóvel, que entre ai fa-
zem Clube Monte Líbano e a Uni-
versidade Federai do Parte conto
abaixo se declara:
Por esto instrumento particular de

Distrato de Contrato de Locação de
Imóvel, de um lado, Clube Monte Li-
bano, teste ato representado por seu
Presidente, Roberto Farid Mias Mas-
soud, adiante denominado ~pies-
mente Locador, e de outro lado, Uni-
versidade Federal do Pará, neste ato
'representada por seu Reitor, Prof.
Dr. Clovis Cunha da Gama Mal-
cher, adiante denominada simples-
mente Locatária, têm justo e con-
tratado rescindir a locação do pré-
dio n.o 152, sito à Avenida Almirante
Barroso, nata cidade, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Primeira — No dia 2 de dezembro
de 1983, Raimundo. Ferreira da Sil-
veira celebrou contrate particular de
locação cora a Universidade Federal
do Pará, tendo como objeto a loca-
Mio do prédio n.° 152, sito à Avenida
Almirante Barroso, nesta Capital.

Pardgraro único — Posteriormente,
o Clube Monte Líbano, adquiriu, por
compra, o imóvel locado, passando,
9231211, !), qualidade de Locador.

Segunda — Agora, Locador e Loca-
teria, resolveram rescindir, como de
fato rescindem, a locação do aludido

_imóvel.
Terceira O Locador, declara que,

recebeu as chaves do mencionado pré-
dio das mãos do senhor Fernando do
Carmo Fenda Braga, Diretor era
exercido, do Departamento de Ad-
ministração da Locatária.

Quarta — O Locador constatou,
através de seu Presidente, que o imó-
vel locado, encontra-se em estado ta-
tidebbrio, com suas instalações elé-
tricas e sanitárias em funcionamen-
to, desobrigando, assim, a locatária
de quaisquer Indenizações relativas à

eetlSeriPei O de prédio, inclusive "ha-
bite-se".

Quinta — A Locatária comprometes
se a pagar ao Locador os alueuéis em
atraso ate a presente data, mediante
a apresentaçao dos respectivos reci-
bos e referentes ao imóvel locado.

E, por estarem assim, justes e con-
tratados, acoitam e assinam o pre-
sente, em cinco (5) via-5. Para Um
E4 efeito, na presença dm testemu-
nhas abaixo, que também assinam:

Belém, 10 de março de 1975. —
Roberto Fanei EUas Maleita. — Cló-vis Cunha da Gama Malcher.

—
Termo Aditivo ao Contrato de Loca-

ção que entre si fanem. a Universi-
dade Federal do Pará e Rtlfintald0
Guimarães Teles, como a servir se
declare:
O presente Termo Aditivo altera asclausulas Primeira a :Penetra do re-

ferido Contrato de Locação, que pare
auto a ter a seguinte redação:

Primeira — O Locador na quali-
dade de proprietário por justo titulo
de Imóvel coletado sob o n.• 1.886
na Tv. Quintino Bocaiúva, nesta Ci-
dade, de o referido Imóvel por locaçáo
à Locatária, em prorrogação por um
(1) ano a contar- de 1 de março do
1975, até 28 de fevereiro de 1978.

Terceira — O aluguel mensal pas-
sará a ser de Cr$ 1.939,70 (hum mil
novecentos e trinta e nove cruzeiros
e setenta centavos), alterado em con-
formidade com a cláusula oitava do
Contrato original.

As demais cláusulas do Contrato de
Locação original permanecerão cai
pleno vigor.

Belém. $ de março de 1975. — CM-
vis Cunha da Gama Makher, Rai-
mundo Guimarães Telles.'
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Termo Aditivo ne 4-75, ao Contrato
na 27-74, firmado entre a Univer-
sidade Federal do Pard e a firma
Construtora Paraense Limitacia
CONSPARA, para emaça° da Es-
cola Fundamental — 2.4 etapa, co-
mo a seguir melhor se declara:
Aos seis (8) dias do mia de março

de mil novecentos e setenta e cin-
co (1975), na sede da Reitoria da
Universidade Federal do Pará, sito á
Avenida José Makher n • 1.192, nesta
Cidade, presentes o Magnifico Reitor
Professor Dr. Clóvis Cunha da Gama
bialcher e o representante legal da
firma Construtora Paraense Limitada

CONSPARA e as testemunhas
abaixo firmadas, acordam assinar o
presente Termo Aditivo para exe-
cunçao dos revestimentos do bloc 8
da Escola Fundamental, em tereno
do Carapus Universitário, conforme
cláusulas e condições seguintes:

Primeira — A Contratada obriga-se
a executar o bloco 8 da Escola Fun-
damental com revestimento em en-
casque decorativo de lajotas
eis, contorne especificações constan-
tes do processo n.° 00389045, que fi-
care fazendo parte integrante do pre-
sente instrumento e do Contrato nta
mero 27-74.

Segenda — Pelo presente Termo

	

Aditivo, a Contratante pagará Coa 	
tratada a Importância de Cr$ 	 •
10.510,05 (dez mil quinhentos e da
cruzei= e semente e cinco centa-
vos), de uma 66 vez e mediatne apre-
sentação de conta devidamente cer-
tificada pela Divisão de Obras da
Universidade Federal do Pará.

Terceira — A despesa oriunda do
presente Termo Aditivo, correrá e
conta do Convênio firmado entre o
Ministério da Educação e Cultura —
Departamento de Ensino Fundamen-
tal e a Universidade Federal do Pará,
estando devidamente empenhada sob
o n.o 1.095-75.

Quarta — Todas as demita dália
aulas do contato ne 37-74, =efluas
ao em pleno vigor-

por
.

 estarem justos e contratados,
assinam o emente instrumento em'
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(Alm.) (e) viaa para, am só efeito, na suas eventuais altuações acordadaa
presença das testemunhas abaixa, entre as entidades signatárias pmazt-

Iaelem, 6 de março de 1975, — rão a lazer perto Integrante do peca
Claris Cunha da Gama /ila?cher, — sente convanio, para todos (a fme
Construtora ?a iyiense Lida, — efeitos,
CONSPARA.

Oficio204	 Clausula VII— Volou
-	

ri.'d MOO

ClOS recursos -	 ditiV0,9-
etefill:Ca`) o	 ' • o maaara-
ma eic liberação dos rectresoa
cedros a saram pitamos paa
NALSUCAR para a implementação
de cada projeto.

Clausula VIII — dos
recursos — Os rec ursos .nencionados
na cláusula anterior serão devidos
após a conclusa° e aprovação final
dos resultados de cada projeto PLA-
NALSUCAR, podendo, entretanto, ser
entregues à UPRPE a critério do
PLANALSUCAR sob e. forma de
adiantamento.

O Xnstituto do Açúcar e do AIcool-
TAA, através do seu Programa Nacio-
nal de Melhoramento da Cana-de-
Açúcar, doravante denominado sim-
plesmente Planalsucar, representado
neste ato pelo seu Superintendente,
Dr. Gilberto Minei: Azzi, nos termos
da subdelegação de competência con-
tida ne, Portaria sia 181-71, e da ou-
tro lado a Universidade Federal Ru-
ral de Pernambuco, doravante deno-
minada simplesmente UPRPE, com
sede à Rua Dom Manoel de Medei-
ros, sem númaro, no município de
Recife, Pernambuco, ix-drra de Dois
irmaca, representado lio,: ssu maga
nifico Reitor, Professor Dr. Rember-
to Carneiro, devidamente anim-a-ado
pelo Conselho Universitário, em sua
XII Reaniã,o Ordinária, realizada, em
2 de dezembro de 1074, conforme-de-
termina o artigo 33, item XX do Es-
tatuto da =PE aprovado pelo De-
creto na 65480, de 21 de outubro

a 1969, celebram ^ o presente convêniocie compromisso de cooperaçáo téc-
nica e financeira, de acordo com as
condições e cláusulas scguintes:

Cldasulet 1 — Finalidade — O pre-t senta coavenio tom por finalidade
premam., os meios :adequados para
aseeeurar ao Planalsucar a colabora-
ção da UPRPE cama vista à, prestaçao
de assiste/mie- (aculea, capecianeada,
por esta aliaria na sentido de, fo-
ra:nem esforço:: e delimitando as
obra-ames de cada uma, executar
programas de extensa° universitária
que assegurem preparação Drofisiso-
nal de técnicos de nível médio e uni-
ver:ata-1o, bem corno, desenvolver eaprimorar a atividade canavieira.

Clausula II — Atrzbuiçao de Ser--- - Cabe ao PLANALSUCAR in-
dicar o. projetos e a natureza doe
serviços que serão atribuídos a,
DER-PIO, dentro dos setores de sua es-pecialidade e nos turnos deste cora

Clausula .... apro-
vação das proposas dos projetos --Mediante solicitação específica cioPLANALSUCAR, a TIFRPF, preparará
uma proposta para cada projeto a
ser implementado e 'submeterá, aaprovação cio PLANALSUCAR,

Clausula IV — Conteúdo das pro-
postas dos prOjetos — As propostas
de projeto serão elaboradas de acor-

' do com instruções traçadas pelo PLA-
NALSUCAR o deverão abordar, pe-
ias menos, os seguintes aspecto

Apresentaç'ão sumária e justa,
ficativa do projeto;

-- Objetivo, Requisitos e Eapeci-licações;
— Diagrama de Fluxo de Traba-

lho;
— Recursos Humanos e Materiais

a serem utilizados;

— Recursos Financeiros exigidos.
Clausula V — Termo Aditivo —

para cada proposta de projete ela-
Varada pela UPRPE e aprovada pelopLANALSTJCAR„sera, firmado um
Termo Aditivo ao presente convênio,
p qual consubstanciará oh condições
de colaboração técnica e financeira
das partes para a implementação, do
tiMgeto aoraeaPondente.

Cldusula IX — Aeo,,iyanh,,,mto
pelo PLANALSUCAR São *case-
gurdas ao PLANALSUCAR, todas as
facilidades e elementos e.sencirds
pleno acompanhamento da execução
dos serviços objeto de cada Termo
Aditivo, e dos respectivos camto,;,

CL:Insula X — Restitzaçao te adian-
-lamentos — Na hipótese de inachm-
plementação ou impossibilidade de
cumprimento das ab rigaeões ano as-
sumir dentro de cada- Termo

TIFRPE se obriga a restit.itir ao
PLANALSUCAR as Importancias re-
cabidas, a, qualquer ntula, para a
anmementação dop mano coerespon-
dente„salvo dernonsiesca. -.1e orar-
remela de força maior impeditiva do
cumprimento das referidas el)riaações
eu demonstração pela UPliP), ara:c-
ria:ao. pelo PLANALSUCAR, de des-
pesa. incorirdas na parcial impelem_
tacão cio projeto.

Cklusula Xl Prestomo do contas
final -- Cumpre à, UFRPE promover
a prestação de contas dos recursos
recebidos sob cada Termo Aaitivo,
dentro do prazo de trinta dias a con-
tar da. conclusão do respectivo proa
jato, na forma, prevista pela ieaielo.-
(:";o em l'pnyr,

M(ede de Brasília, Distrito Federal
Departamento Nacional de Obras
Saneamento, doravante designa
simplesmente, UNOS, neste ato
Preseatado pelo Engenheiro .Arilc
Almeida Faria, com delegação
competência conforme Portaria n"
de 28 de fevereiro de 1975, do
Direiro-Gral do DNOS, e o Proj
Rondon, õrgao autónomo da Adn
nistração Direta, subordinado ao Mi
Matéria do Interior, instituído ice
Decreto na 62.927, de 28 de junho
1968, e reformulado pela Decreto n
mero 67.503, de 6 de novembro
1970, nestr ato representado pela D
_retora da Unidade de Operações, lar
fessora Maria Lucimar Miranda
Albuquerque, com delegação de com
potência conforme Portaria 11.' 18
de 31 de março de 1975, do Sr, C
ordenados, Geral do Projeto Rondo
resolvem firmar o presente aditivo a
Convénio celebrado entre ambos, ce
12 de abril de 1973, mediante as chim
aulas e condições seguintes:

Clausula Primeira — O prazo de v
~da do Convênio ora adita-cio, esta
belecido em 24 (vinte e quatro) me
ses pela Cláusula Primeira tlo Se
gualdo Aditivo, usinado em 10 de
abril de 1974, fica prorrogado por mais
36 (trinta e seis) meses, -passando
para 'mm total de 60 (sessenta) me
scs.

Clausula segunda — O yalor ao
Comando origina( ora aditado, esta-
belecido no 2" da Cláusula Quarta
tendo por bane a impartaucia de Ciai
1 200.000,00 (um milha° it duzentos
mil cruzeiros), Lea elevado em moas
Cia. 0.000.000,00 (ra ia mamais de cru-
zeiros), perta:ama-, um valo .  da ....
Cr$ 7.200.0ne,00 e:eia inilbraa c du-
zentos mil cruzeiros).

Olciusula Terceira -- Picam menti-
das e ratificadas todasas cláusulas e
com:anões do Convênio e 'Seus Primeiro
e Segaria(' Aditivos, na que não • coli-
direm coal o arca:este Aditivo.

o/a, Instituto Nacional da Alimente
çãa e Nutrição — INAN com sede nea-
ta cidade, no Setor Comercial Su
Quadra 4 IV 58, representa-cio (a) nes-
te ato pelo seu Presidente, Dr. Ber-
toldo Tra'use Grande de Arruda, dora-
vante designado (a) , Convenente (s)
ajustam e convencionam a concessiac
de empréstimo sob garantia de con-
signação em folha de pagamento doe
servidores do (a) segundo (a) men-
cionado (a), observadas as cláusula:,
e condições seguintes;

Primeira — CEP, por sua Filiai
de Brasília, respeitadas suas normas
operacionais e sua programação fi-
nanceira, poderá conceder- amprésti-
Mos aos servidores que contem mais
de 1. (sus) ano de efetivo exercício no
(a) Convenente, mediante garantia de
consignação em falha de pagamentó.

Segunda -- Os empréstimos -comes-
-ta serão concedidas aos servidores
que estejam lotados e em exercício
no Estado da jurisdição da Filial da

-CEP, cujas consignações sejam reco-
lhidas nesse mesmo Estado.

Terceira — Compromete-se o (a).
Convenente a participar da distribui-
ção de propostas e dó processame.nto
inicial da operação, sempre. que para,
tanto for solicitada pela, 1'1118,1 da CEF,
com o propósito de obter maior sc-
guranca, ou celeridade. na consecução
dos empréstimos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

Couvenio nue entre si celebram. ',o
Instituto do Acdcar e do Álcool,
através do Programa Nacional nasMelhoramento da Cana-tle-Açabar
e cs Unirem:dada Federal Rural de
Pernambuco, visando o cora-pro-
MUS° de cooperação técnica e fi-
nanceira, na forma abaixo.

Cldusula XII — Prestação de con-
tas parcial — Independente da pres.-
tacão de contas f inal, a critOrio
PI;ANALSUCAR poderão ser solici-
tadas prestações de contas parciais,
em épocas a serem fixadas em cada
Termo Aditivo.

Clausula XIII -- Vi.ncja, araeo eprecisão O presente convênio terá
vigência até 31 de dezembro de 1979
e R partir de sua, publicação no Dia-
rio Oficial da Unias), só podendo ser a
rescindido mediante acordo entre as
partes e sem prejuízo do alsnosto na
Cláusula mr,

Clda,sula XIV — Foro — Ara eleito
o Foro de Recife, com expressa. re,;,
núncio, de qualquer outro, para dizei=
eventuais dúvidas orinnda as mia con-vém-mio.

E, pOr estarem( acenadas as par-
ias convenentes firma nso presente
convênio em 6 (cinco) vias de Igual
teor e forma para um só efeito le-
gal: na presença das testeinanhas
abaixo. — Dr. Dilberto
— Dr. Humberto Carneiro,

Oficio na 51-U.F,R.Pa.

ditsula W	 Vineulaçao dos

más 
aditivos — 0.3 termos aditivos. Aos 31 lama do mea -de março ala
respectivo-a paPjeaas, bana cairaajmil novecentos e &atenta ça (dna

!, na

MINISTÉRIO

DO

INTERIOR
D EPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS :DE SANEAMENTO
Terceiro aditivo (10 convênio celebra-

do entre o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento  (DNOS)e o Projeto Rondou, Visando um
Programa	 EstdgiosmIe Estadan-,tes	 IVP,!'?. Univervitario.
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Clausula Quarta -- O praseine adi-
tive, aprovado pelo Conselho de Ad-
ministração do DNOS, entrará em vi-
gor na data de sua publicação em
Marfo Oficial.

E, para firmeza a validada de tudo
quanto fica estipulado, lavrou-se o
presente aditivo ,0 qual, clape(s de lido
e achado conforme vai assinado pelo
representante da UNOS, Engenheiro
trildae Almaiai Faria, e n	 mela reme-
manto do Projeto R

Maria-	
ondon, Proles-

ora Maa Ler-miaradarancla de AI-
buquemac, e por (Mas testemunhas

tudo lares-era?,

Brasília, 31 cie mamo de 1973. —
Arildes Alui uida Faria — Mftria LU-
cismar ltfira:ida de Alb:iquer

Oficio 0, 24-75

MINISTÉRIO
DA

SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL

DE ALIMENTAU0

E IdUTRI.CAO

Convento entre a Caixa Ecoi'dmice
Federal — CEF e Instituto Nacio-
nal de Alimentaçclo e Nutrição —
1NAN para concessão de cni prj3ti-mos sob consignação.

A Caixa Ecanamica Da:areal -- CEP -instituição :financeira, sob a forma do
empresa pdblica, criada peio Decreto-lei ar, 759-69 e constituída pelo Decre-
to ri' 66.303-70, inscrita na cGri, sob
o u" 10.060.26), raprcsantaaa reste
ato pelo (. c. Garai Paula Ruoans

Quurta o (a) Cm-lamente se
obriga a recolher à Filial da CEP o
total das importasse-ias descontadas
de seus servidores durarrt o mês sub-
seqiiente ao do desconto.

Sendo- da conveniência da Pinai da
CEP, o recolhimento dar-se-é, junta-
mente com listagens encaminhada ao
(a) Convenente, pela Filial referida,
hipóteses. em que ele (a) Coaveriente
deverá indicar ria 2-, via do mesmo
documento, qualquer diferença entre o
total da listagem. e o total da eteti-
Vo descontado, bem como na coluna
"Observações'', 35 causas determinan-
tes da diferença apurada, para acerto
no mês aeguinte, se for o caso,

Quinta - Para compravaçao da
autenticidade das informações presta"-
das pelo (a) Convenente procassa-
mento dos empréstimos e demais' ex-
pedientes relativos ao presente Con-
vênio, serão colhidas, em fichas pro-
atlas, as assinaturas dos rearionsávais
pala'; averbações, vistos e comunica-
ções, assumindo o (a) Conan-mta to-
tal responsabilidade pelas informa-
ções fornacidas à Filial da CEP e pe-
las coneaqiiencias. deles res .:a' ,eees.

Scxta — Ocorrendo o deaeampri-
mento, por parte do (a) Ceinvenen-
te, de qualquer cláusula ou coadiçâo
estipulada no presente Convenio, no-
tada mente as referentes à regulari-
dade: a exatidão dos reco,hirnentos
efetuados, a Filial -da CEI? suspende-
ré, automaticamente, a coacaesaa
novos empróstimos aos aervidores do
(a) C'envenente, ficando o restabele-
cimento dessa concessão a critario ela
Filial da, CEP, após a total regula-
rizaçãa cio-a recolhimentos.

Sditnia — facultado :a parias de-
nunciar o presente Canvenia a qual-
quer tempo, mediante, simples aviso
escrito, com antecedência de 30 (trina
ta) dias, o que implicará na nastação
imediata ds processamena* cio:: com,
trato, ainda não averbados, conta,
miando, porem, em pleno vigor, a,
cláusula a ,, até a efetiva 1:milataead
cloo empréstimos' ccumcalid-ra

E, por estarem aesan just.-3s a tonasem:amado:a assinam o presa:et; con-
vênio cm 4 (quatro') vias de igual
teor e paro, um só culto, fiando (1
duas) delas, am poder de cada um rios

Man C ma dna

En'Áea.	 do março da 1975.
Pubecs Gaspar,

5Pfej

Tesa:munis:A	 da O.
'..C4a	 doravante ó:ai:31194a Or.Tr 1,73e)

ida-aba- 	 Jau° (listoiifaMtsit
inkio Kruse Gran0	 4171eia;
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EDITAIS E AVISOS

Faculdade
de Arquitetura e Urbanismo

EDITAL
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor Adolpho P011110, torno pfda ri,
que a Comissão Julgadora do Con-
curso Público para o provimento de
cargos de Professor Assistente do
QUE, da UFRJ, atribuídas ao Depar-
tamento de Planejamento de Amua
tetura, Setor I — Planejamento es

vagas.	 Arquitetura, da Faculdade de Arma
Medicina Preventiva — 2 vagas. tetura e Urbanismo, da mesma Uni-
Ortopedia e Traumatologia — 3 va- versidade, no qual se acham Inscritos
Patologia — 2 vagas.,	

os candidatos Arquitetos °dello degas.
Pediatria — vagas.	 Carvalho Castro e, afana lidaria De
Psiquiatria o Medicina Legal — 2 fRanicouièrassitgnibemaconstgletiaidada:Bil" Pereira'

vagaz Professor Titular Angelo Alberto
alargai (Presidente)

Professor Adjunto Leonardo Mama
Fialho

Professor Adjunto -Ernani Mendes
de Vasconcellos

O processo do concurso terá inicio
no dia 5 de maio de 197$, segunda-
feira, às 11 horas.

Rio de Janeiro, O de março de
1975. — José Antonio Andas Proença.
Secretário — Visto: Adalpho Potino,
Diretor.

MINISTÉRIO
DO.

TItABAL110

ORDEM
DOS MÚSICOS DO BRASIL

EDITAL DE CONVCCAÇA0
O Presidente do Conselho Federal

da Ordem dos Músicos do Brasa do
conformidade com o que preceiluain
a Lei Federal na 9.857, de 22 de de-
zembro do 1980, e 1( Resoluções aia e
750, respectivamente de 3 de março ee
1985 e 18 de fevereiro de 1988, faz
taba aos que o presente virem e dele

significado a eles atributd apelo	 •

MINISTÉRIO,
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Gerência da Divida Pública

EDITAL
Pana os fula previa" no art. 80

da Lei na 4. 1.49, do ;1 8.1082, :orna-
m público que devem ser apresentadas
paer imediato resgato as Obrigada)
tio Tesouro Nacional — Tipo acajus-
távei e Letras do Tesouro Nacional.
yencidas no Mês de março de 1975.

Brasília, 1 de abril de 1973. —
jogo Ary de Lima Barros — Gerente.

MINISTÉRIO
• DA

wurAclo E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRC

Faculdade de Medicina
CONCURSO PARA O CARGO DE

PROFESSOR ADJUNTO.
De ordem do Diretor da Faculdade

de Medicina da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor Cleraen-
tino Fraga Filho, torno Maca que
se acham abertas nesta Secretaria,
localizada no andar térreo da Bloco
"1C", do Centro de Ciências da Saúde
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro. Cidade Universitária, nha
do Fundão, pelo Prazo de 90 (no -venta) dias, a partir da data da pu-
blicação deste Edital no Boletim da
UFRJ, as inscrições para o concurso
dc títulos para preenchimento de
cargos de Professor Adjunto do Q.D.P.
na forma do disposto n atte.soludo
na 544 do Conselho Universitário,
pai:Meada no Boletim da UFRJ re 32.de 8 de agosto de 1914. São as
gaiata) as vagas abertas, no  r Depara
~ento, conformo oficio circular nu-
mero 37-74. oficio na 833-74 o oficio
na 2.321-75, todos assinados pelo
Reitor da UFRJ:

(*) Clínica Médica — 2 vagas.
Cirurgia — 5 vagas.
(") Ginecologia e Obsteteicis

("a) Radiologia — 2 vagas.
(*) As vagas do Departamento de

Clinica ?dedica estia assim distri-
buidas:

Citada Médica — 3 vagas.
Cardiologia — 4 vagas.
Gastroenterologia — 3 vagas,
Pnetunologia — 2 vagas.
Neurologia — 2 vagas.
Dermatologia — 2 vages.
Endocrinerlagla — 1 vaga:
Imunologia — 1 vaga..
Angiologia — 1 vaga.
(**) As vagas do Departamento de

Ginecologia o Obatetricia estão assim
disaribuldas:

Ginecologia — 2 vagas.
Obstetrícia — 1 vaga.

• (** 9 ) As vagas do Departamenso
do Radiologia estão assim distribui-
das:

Racitodiagnóstico — 1 vaga.
Medicina Nuclear — 1 vaga.

e — Da htscriçtto

1

 ma, a• amua da presente data - ?I)
de março de 1973, para o registro de
chapa:- de candidatos a membros ele-
tivos e suplentes do Terço a ser re-
novado neste eirgito Colectado.

Notifica, outrossim, que no dia 2.3
(vinte e tres) de abril de 1975, em
primeira convocação, das 10 (der) à:
18 (eczoito) horas, na sede do Con-
selho Federal, situada na Avenida, Al-
mirante Barrote na 72 — Ta andar,
Edifício Piauí. Rio de Janeiro — Es-
tado do Rio de Janeiro, será realiza-
da eleição de renovaçlio do Terço com
mandato previsto no artigo 8 da Lei
Federal na 3.857-80, ou em segunda
convocação, no dia imediato. no mes-
mo horário e lama na eventualidade
do não se alcançar o "quorum" na
primeira convocado. •
• Nestes termos ficam convocados os
Conselhos Regionais Jurisdicionados à
Ordem dos Músicos do Brasil, através
dos seus delegados eleitores devida-
mente credenciados.

A propósito, informamos que, no
transcurso do prazo para registro de
chapas permanecera na sede do Con-
selho Federal, durante o horário nor-
mal do (expediente — das 12:30 me ...
18:00 horas, o Senhor Secretario Exe-
cutivo para prestar as Informações
que se fizerem necessárias,

Elo de Janeiro, 31 de março de
1975. — &bastido Mozart de Angulo,
Presidente.
(Na 14.254 — 3.4.1975 — Cr$ 53.00)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DSPARTAMENTO NACiuNAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

N9 15-75
Ata da reunido da Comissdo de Con-

correntia de Serviços e Obras
(CCS0), para recebimento e abar-
fura dos envelopes de documantaçao
e de proposta da Tomada de Pre-
ços número 15 de 1975, referente a
execuçdo do revestimento em con-
creto armado da Vala Dr. Bulhões,
da estaca 3 a 53, no Estado da Gua-
nabara, 63 Diretoria Regional ae
Saneamento (89 DRS), conforme as
exigências e caracteristicas constan-
tes do Edital e da Especificaçdo nú-mero 15, de 1973.
As quinze horas do dia quatorze de

março de mil novecentos e setenta e
anexa reuniu-se, na, Sedo deste De-
partamento, sito à Avenida Presidam
Vargas número 82, 79 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo Eduardo Ito-
bitmon Aldrigne Carmo, Pra:adente da
CCSO, pelo Procurador Décio Ribeiro
de Araujo, pelos Engenheiros José Fe-
raiva de Carvalho e Washington Sales
Luz, membros da Comissao e pelo

n••

u ar. a. 00. 000. 0001000/
asszatottLe-azios axtaaoararaesta

EDITAL — 2.* CONVOCAÇAO
aão convidados. os Senhores Acio-

nistas do Banco do Brasil S.A. para
a Assembléia-Geral Extraordinária a
realizar-se no adindo de sua sede sa-
ciai, nesta Capital, no dia 9 do abril
de 1975, ita 15 horas, em segunda con-
vocado, a fim de deliberar sobre:

a) reforma de Estatutos Girara a
10 e 25), com vistas a criado de três
novas Diretorias: a de Coordenação
de Politica de Crédito Rural, a de Fi-
nanças e a do Agências o Participa-
ções Internacionais;

Cr$ 1.00

Auxiliar de Escritório Maria 411,e4
Itararé. sevaado de Sacretarta.

Declarada aberta a sessão. o Sanha*
Preddente comunicou aos pimentas

fstinava á» risada
mento o abertura dos envelopar de
dammetançao e da propaeta para e
Tomada de Preços numero ai de 1975,
tenda comparecido e entregue os re-
feridos envelopes, o representante da
firma Construtora Brasileira de obras
Riciránicas Ltda., inscrita neste De-
partamento sob o número 057-PR.

Estando a firma cone seus (locaram-
tos de habilitaçAo de acordo com as
exignacias do Edital. o Sennor Presi-
dente, passou a abertura do envelope
de proposta e a leitura dos seguinte
totais:
Construtora Brasileira de Obras Ri-

drdulicas Ltda.
Preço total dos serviços: Cr$ .

3.473.800,00 (três milhões, quatrocen-
toa e setenta e três mil e oitocentos
cruzeiros). .

Prazo total para execução: 12 (doze)
meses.

Nada mala ocorrendo, o Senhor Pra.
ddente, enceront a maga as quinze
horas e vinte e cinco minutos, autora,
sendo-ame, como Secretária, a lavrar
a presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio do Janeiro, quatorze de março
— Murta Alice Ramos. Secretaria.
Alfredo Eduardo Robinson Alarido
Carmo. Presidente da CCSO. — Aedo
Ribeiro de Araujo. Procurador mem-
bro da Contralto. — José Peraiva de
Carvalho, Engenheiro membro *Comado. — Washington Sedes Luz.
Engenheiro membro da Conduta): 	 •

i
dos originais, ou cópia autemaaaii
dos documentos e trabalhos referidas;

ti) prova de satisfazer, na área de
conhecimento em que se Inscreve, as
seguintes condições, do acordo com
a resolução na 5-74, do Conselho Uni-
versitário e com o disposto na Lei
na 8.182 doe 11.12.74 art. 11, pará-
grafo 1a, e art. 12, itera II): aculear
cargo de Professor Assistente alo
Q.U.P. da UFRJ e possuir título de
Doutor, ou de Docente Livre, reconhe-
cidos pelo CEPO. .

1.2 — O Prazo para inscrição é de
90 (noventa) dias, a contar da data
da publicadto do Edital no Boletim
da UP11.1.

2. — Da Apreciaçdo dos Títulos
2.1 — Na apreciareão dos titula se-

rão considerados os documentos que
comprovem a formado e O aperfei-
çoamento profissional, atividades do-
centes, científicas ou culturais, radia
zações profissionais, trabalhos publi-
cados e aprovação em concursos pú-
blicos de provas competitivas.

2.2 — Na apreciado das categorias
do título será observada a morda de
valores ponderados, estabelecida pelo
Conselho de Coordenação do Centro,
ouvida a Unidade

3. — Do Julgamento
3.1 — O julgamento do conotem

será feito por Comissão Julgadora,
constituida cie acotdo com o art. 129,
Item 2, do Regimento Geral e abade-
cera ao disposto no Regimento Geral
da UFRJ e no Regimento da Facul-
dade.	 -

Rio de Janeiro, 11.3.15. — Paimpra
Soares do Couto — Secretária. --
Visto: — Prof. Ciementino praga
Filho — Diretor.

.1nnn•• *0.0.

1.1 — A inscrição deverá ser tola,
citada ao Diretor da Faculdade, In-
dicanda o Departamento a que dese.a
concorrer e, no caso dos Doparia-
=anota de Clinica Médica, Olnecolosia
e Obatetricia e Radiologia a qual dos
setores, instruindo com:

a) memorial, em bis vias, que con-
tenha a relerão de titulas e traba-
lhos do requerente. acompanhado do tomarem conhecimento que fica fixa-
eameneama nua penam audaar dai do o prazo de 15 (quinze) dias corri-

candidato, anerando-se um exemplar	 PREÇO I)ESTE EXEMPLAR:

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
' . CENTRAIS ELÉTRICAS
DO NORTE DO BRASIL S.A.

ELETRONORTE	 •
COO 129 00357038/001

RialeMbiéta-Geral Extraordindrta
Convocação

Picam convidados os senhores calo.
mistas da Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. — zurnoNostons,
a comparecerem l Assembléia-Oeral
Extraordinária a realizar-se no pró-
ximo dia 15 de abril de 1975. As 15,00
horas, na sede social Is Rua 2, Edi-
fício da PETROBRAS, 49 andar --
S.C.N. nesta Capital Federal, a fim
de apreciar, discutir e votar a se.
guinte Ordens do Dia:

19) Proposta da Diretoria para
criação do um cargo de diretor e con-
sequente modificação do artigo 89 doe
~tatos Sociais;

29) Eleição para preenchiam:a°
de cargos na Diretoria;

39) Assuntos de interesse social.
Brasília. 01 de abril de 1975.

Eng, Raul Carda flano, presidente.
Dias: 4, 7 e 8-4.75
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BANCO DO BRASIL S. A.
b) reforma de Estatuto.) (artigos a.

0, 13, 21, 22 o 24), com vistas a Mai
Qua-los à nova estrutura organizado-,
nal do Banco e objetivando agilizasão
de procedimencoa decisórios;

c) assuntos de interesse geral da
Sociedade.

Se 21110 houver "quorum" pard
realizado da Assembléia, fica desde •
at mareada a data de 15 de abril de •
0175, em igual local e hora, para a
sua red metio em terceira e última
coar-	 • • . •

..• desta data «'do alral
de 11. tá a realização da Assem.
idéia, licuis suspensas as transfetena
cias de ações.

Braúna, 4 de abril de 1975. a*
Angelo Calmos do Sd. Presidente., a.

Dias: a- a a ILILTA.,


